[image: image1.png]



[image: image2.jpg]




[image: image2.jpg]
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ


RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ Nº 173 DE  30 DE NOVEMBRO DE 2010.

Cria a Comissão de Empreendedorismo e dá outras providências.

                       O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ, no exercício da competência que lhe foi concedida pela Lei nº 4.769, de 09 de setembro de 1965 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, e o Regimento do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa CFA N.º 369, de 30 de junho de 2009,  e

                       CONSIDERANDO a importância da Ciência da Administração para o desenvolvimento eficaz, eficiente e efetivo do Empreendedorismo em suas diversas formas;

                       

                       CONSIDERANDO a necessidade de se instituir um fórum permanente de avaliação e crítica para a troca de idéias, experiências e melhores práticas, obtendo como resultado propostas alternativas aos problemas apresentados com foco: na valorização profissional dos Administradores, no aumento da identidade institucional, na promoção da ciência da administração e, como decorrência, na ampliação da a percepção pela sociedade do valor do profissional em administração para o desenvolvimento do Empreendedorismo no Brasil;

                       

                       CONSIDERANDO que está em fase de implementação o projeto de construção do Centro de Empreendedorismo e Inovação do CRA/RJ  que objetiva criar um ambiente de estímulo à criatividade, empreendedorismo e inovação neste Conselho;

                       

                       CONSIDERANDO a Resolução Normativa CRA/RJ Nº 152, de 18 de dezembro de 2009, que dispõe sobre normas das Comissões Especiais do CRA/RJ, suas atribuições, e dá outras providências, e

                       CONSIDERANDO, finalmente, a aprovação pelo Egrégio Plenário, na Sessão Plenária nº 3196, de 30 de Novembro de 2010, da Comissão de Empreendedorismo, com fulcro no Regimento do CRA/RJ, por proposta desta Presidência,

RESOLVE:

Art.1º. Implementar a Comissão de Empreendedorismo, 

Art. 2°. A Comissão de Empreendedorismo tem como objetivos principais:

I. Oferecer uma oportunidade de reflexão sobre as questões relacionadas ao Empreendedorismo;

II. Estimular junto aos profissionais e empresas registrados no CRA/RJ a cultura empreendedora; 

III. Desenvolver o Plano de Atuação da Comissão, com calendário/cronograma de ações, a ser implementado após submissão e aprovação do Plenário do CRA/RJ;

Art.3º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se quaisquer dispositivos em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2010.

Adm. Wallace de Souza Vieira

Presidente
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